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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lourdes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lourdes poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lourdes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI Nº 2.049 DE 23 DE ABRIL DE 2.026 

 

" DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

 

Odécio Rodrigues da Silva, prefeito do município de Lourdes, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que me são conferidas por Lei, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 

  

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um crédito adicional especial no valor de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), visando suplementar as atividades do Bloco de Aprimoramento da 

Gestão do Sistema Único da Assistência Social (SUAS). 
 

Art. 2º - Os recursos poderão ser utilizados da seguinte forma:  

 

R$   5.000,00 – PARA REESTRUTURAÇÃO/ADEQUAÇÃO DA LEI MUNICIPAL DO SUAS; 

R$ 20.000,00 – PARA A IMPLANTAÇÃO DA VIGILÂNCIA SÓCIO ASSISTENCIAL; 

R$   5.000,00 – PARA EDUCAÇÃO PERMANENTE; 
R$   5.000,00 - PARA A QUALIFICAÇÃO DA VIGILÂNCIA SÓCIO ASSISTÊNCIAL E 

R$   5.000,00 – PARA A QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO FINACEIRA. 

 

 

Art. 3º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto pelo Excesso de Arrecadação da Fonte 5 – 
FNAS – Aprimoramento de Gestão do SUAS. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Lourdes-SP, 23 de abril de 2026.   

 

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito 

 

 

 

Frank Albert. da Cunha Rocha                                             

                                                               Chefe de Gabinete                                                              

 

 

Publicada e arquivada pela Secretaria do Governo do Município na presente data. 

 

 

       

 Maria de Lourdes Barros 

 Secretaria do Gabinete 
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LEI Nº 2.050 DE 23 DE ABRIL DE 2.026 

 

" DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

 

Odécio Rodrigues da Silva, prefeito do município de Lourdes, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que me são conferidas por Lei, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 

  

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um crédito adicional especial no valor na importância 

de até R$ 187.442,19 (cento e oitenta e sete mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e dezenove 

centavos), conforme abaixo identificada: 

 
0207 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

020701 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

08.244.0017.2029.0000 - Atividades do Programa de Proteção Social Básica 

33903000 – Material de Consumo – PAIF................................... .......................R$   35.000,00 

33903000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – PAIF .......................R$   35.000,00 

33903000 – Material de Consumo - SCFV – IDOSOS................... .......................R$   32.442,19 

33903000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – SCFV - IDOSOS.......R$   35.000,00 

33903000 – Material de Consumo – SCFV – CRIANÇAS E ADOLESCENTES........R$   25.000,00 

33903000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – SCFV – CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

...........................................................................................................................R$   25.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto pelo Superávit Financeiro da Fonte 5 – 

Recurso Federal – Fundo Nacional de Assistência Social – Emenda Mara Gabrili. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Lourdes-SP, 23 de abril de 2026.   

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito 

 

Frank Albert. da Cunha Rocha                                             

                                                               Chefe de Gabinete      

                                                         

 

Publicada e arquivada pela Secretaria do Governo do Município na presente data. 

  

 Maria de Lourdes Barros 

  Secretaria do Gabinete 
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LEI Nº 2.052 DE 23 DE ABRIL DE 2.026 

 

" DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

 

Odécio Rodrigues da Silva, prefeito do município de Lourdes, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que me são conferidas por Lei, 

 

 Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 

  

Art. 1º - Fica aberto na contadoria municipal, um crédito adicional especial no valor na importância 

de até R$ 311.046,81 (trezentos e onze mil e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos), conforme 

abaixo identificada: 

 
0208 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO 

020801 – INFRA ESTRUTURA, SERVIÇOS E TRÂNSITO 

15.452.0020.2037.0000 - Atividades de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito 

44905100 – Obras e Instalações – Fonte 1................................... .......................R$   31.046,81 

44905100 – Obras e Instalações – Fonte 5................................... .......................R$ 280.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto pelo Superávit Financeiro da Fonte 1 – 

Recurso Municipal e pelo Excesso de Arrecadação da Fonte 5 – Ministério das Cidades – caixa 
Econômica Federal. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Lourdes-SP, 23 de abril de 2026.   

 

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito 

 

 

Frank Albert. da Cunha Rocha                                             

                                                               Chefe de Gabinete      

                                                         

 

Publicada e arquivada pela Secretaria do Governo do Município na presente data. 

  

  

Maria de Lourdes Barros 

  Secretaria do Gabinete 
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 LEI Nº 2.051 DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 
 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE ESTRADA RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

 

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de Lourdes, Comarca de Buritama, 

Estado de São Paulo. 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

lei: 

 

Art. 1º - A Estrada Rural Constante da presente Lei, passa a ter a denominação oficial como 

segue: 

 

LOU-540 LOU-540 – José Carlos Mendes 

 

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 

Lourdes, 23 de abril de 2.026. 

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito 

 

 

Frank Albert. da Cunha Rocha                                            

   Chefe de Gabinete        

 
 

Publicada e arquivada pela Secretaria do Governo do Município na presente data. 

 
 

Maria de Lourdes Barros 
Secretaria de Gabinete 
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